
 

 

 
 

Defensoria Pública em Francisco Beltrão 
 

PORTARIA N.° 03/2022/DPPR/FB 
 
 

Concede liberação aos servidores paratrabalho em 
home office e cancela eventuais atendimentos 
presenciais devido a forte chuva forte que gerou 
vazamentos na sede. 

 
 

O COORDENADOR DA SEDE DE FRANCISCO BELTRÃO, no uso de suas 

atribuições legais, 

 
 

CONSIDERANDO a precariedade das condições estruturais da Sede atual; 

 
 

CONSIDERANDO as fortes chuvas que causaram vazamentos intensos dentro da 

sede nos dias 24 de março e 4 de abril do corrente; 

 
CONSIDERANDO que tais condições acarretaram prejuízo no atendimento ao 

público, além de colocar em risco os usuários e servidores diante da quantidade 

exacerbada de água que entrou na sede em possível contato com a fiação elétrica; 

 
CONSIDERANDO que a servidora municipal encarregada da limpeza no local 

somente comparece às terças e quintas-feiras. 

 

RESOLVE 

 
 

Art. 1º. Autorizar a liberação do trabalho na modalidade de home office aos servidores 

e estagiários da sede de Francisco Beltrão, nos dias 24 de março e 4 de abril de 2022. 

 

 
Francisco Beltrão, 17 de agosto de 2022. 

 

 
RENATO MARTINS DE ALBUQUERQUE 
Coordenador da Sede de Francisco Beltrão 
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